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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 045/2019 
DE 01 DE AGOSTO DE 2019 

DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALOR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e da 
Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018,   

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretada suplementação de dotações orçamentárias na ordem de R$ 
90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 20, da Lei 
Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018, nas 
seguintes classificações:  

ORGÃO: 03 – SECRETARUIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2006 MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA 38 R$ 10.000,00 

ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2032 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR (SALÁRIO EDUC) 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 134 R$ 20.000,00 

ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2033 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR (ESTADO) 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 135 R$ 20.000,00 

ORGÃO: 10 – SECRETARIA DE URBANISMO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA DE URBANISMO 
ATIV/PROJ: 2140 MAN SECREARIA MUN DE URBANISMO 

RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 324 R$ 25.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 330 R$ 15.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo anterior, 
redução orçamentária no valor de R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS), nas seguintes classificações: 

ORGÃO: 02 – GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 01 – GABINETE DO PREFEITO 
ATIV/PROJ: 1036 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E VEÍCULO 
RUBRICA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21 R$ 20.000,00 

ORGÃO: 03 – SECRETARUIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 – SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
ATIV/PROJ: 1099 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PÁRA O MUNICÍPIO 
RUBRICA: 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 48 R$ 10.000,00 

ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 1049 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO QUADRAS ESPORTIVAS 
RUBRICA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTLAÇÕES 142 R$ 10.000,00 
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ORGÃO: 05 – SEC. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
UNIDADE: 03 – OUTROS GASTOS COM A EDUCAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2032 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR (SALÁRIO EDUC) 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 121 R$ 30.000,00 

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2088 INCREMENTO À PRODUÇÃO LEITEIRA 
RUBRICA: 4.5.90.66.00 CONCESSÃO DE EMPR. E FINANC. 188 R 10.000,00 
 
ORGÃO: 09 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
UNIDADE: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2044 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BANHEIROS 
RUBRICA: 3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 313 R 10.000,00 
 

Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 01 DE AGOSTO DE 2019 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
 
           Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração   
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PORTARIA N.º 230/2019 
DE 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
 
CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR   MUNICIPAL. 

 
 
  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 RESOLVE: 
  
  

   Art. 1º. Cessar o período de vigência de Licença para Tratamento 
de Saúde concedido para a Servidora Municipal CAMILA DA SILVA MAGNANTI, 
determinada pela Portaria n.º 155/2019 de 28.06.2019. 
 
    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 01 DE AGOSTO DE 2019 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 01 DE AGOSTO DE 2019   
 
 
 
         
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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EDITAL nº 019/2019  
DE 01 DE AGOSTO DE 2019   
 
 
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias -  LDO - 2020 
 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São Jose 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 
10:00 horas, do dia 29 de Agosto de 2019, na Câmara Municipal de Vereadores, 
será realizada Audiência Pública para apreciação do Projeto de Lei das Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2020. 
 

A AUDIÊNCIA PÚBLICA visa o atendimento ao princípio da 
TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO e será conduzida pela Secretaria 
Municipal Administração. 
 

Maiores informações serão prestadas aos interessados no 
horário normal de expediente da Prefeitura Municipal junto a Secretaria da 
Administração. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO - RS, 01 DE AGOSTO DE 2019 

 
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 01 DE AGOSTO DE 2019  
 
 
        Zeferino Marcante  
   Sec. da Administração  
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